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ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PROCESSO Nº 1000374-57.2018.8.26.0587 

 
NAFTALI NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

TOLOMEU NEGOCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 

Aos 6 (seis) dias do mês de Dezembro de 2019, às 14h00min, no 

SALÃO DO JÚRI DO FÓRUM DE SÃO SEBASTIÃO, situado na Rua Emídio Orselli, 333, 

Centro, São Sebastiao/SP, CEP:11611-627, a Administradora Judicial LASPRO 
CONSULTORES LTDA, em atenção à determinação do MM. Juízo da 01ª Vara Cível da 

Comarca de São Sebastião do Estado de São Paulo, proferida nos autos da Recuperação 

Judicial de NAFTALI NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. e TOLOMEU NEGOCIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., processo nº 1000374-57.2018.8.26.0587, tendo verificado o 

comparecimento de (i) R$0,00 dos créditos da Classe I - Credores titulares de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho, R$ 5.880.554,81 (cinco 
milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e 
um centavos) dos créditos da Classe III – Credores titulares de créditos quirografários, com 

privilégio especial ou subordinados, e R$ 0,00 dos créditos da Classe IV – Credores titulares de 

créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, em relação aos 

créditos da Recuperanda NAFTALI NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., e de (ii) 
R$0,00 dos créditos da Classe III – Credores titulares de créditos quirografários, com privilégio 

especial ou subordinados, e R$ 0,00 dos créditos da Classe IV – Credores titulares de créditos 

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, em relação aos créditos da 

Recuperanda TOLOMEU NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., declarou não instalada em 
primeira convocação a Assembleia Geral de Credores de Naftali Negócios e 
Empreendimentos Ltda. e Tolomeu Negocios e Participações Ltda., tendo em vista a 

ausência de quórum legal, previsto no artigo 37, § 2º da Lei nº 11.101/2005, ficando a 

assembleia automaticamente convocada em segunda convocação para o dia 13 de dezembro 
de 2019, ocasião em que será instalada com a presença de qualquer número de credores. 

 
São Sebastião, 6 de Dezembro de 2019. 
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